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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

Reunião Ordinária nº 550 

Decisão CEA/SP nº 014/2018 

Referência: Processo nº R-61/2017 Original e V2 

Interessado(a): RUI PEDRO DE ALMEIDA RIBEIRO 

 
EMENTA: Concede ao senhor Rui Pedro de Almeida Ribeiro o título de 
ENGENHEIRO FLORESTAL, com as atribuições previstas no art. 7º da Lei nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, para o desempenho das competências 
relacionadas no art. 10 da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA. 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Agronomia, reunida em São Paulo, no dia 30 de janeiro de 2018, 
apreciando o processo R-61/2017 Original e V2, em regime de extra-pauta, que trata de 
pedido de registro de estrangeiro do senhor Rui Pedro de Almeida Ribeiro graduado em 
Engenharia Florestal, em 10 de agosto de 1998, pela “Universidade Técnica de Lisboa”, com 
diploma revalidado pela Universidade de São Paulo em 28/07/2017. Considerando a Decisão 
Normativa Nº 12/83 que estabelece procedimentos a serem observados pelos Conselhos 
Regionais na análise de processos de registro profissional de diplomados no estrangeiro, no 
seu item 1º - Para efeito de instrução de processos de registro profissional de diplomados no 
estrangeiro, no que diz respeito à análise curricular e às implicações respectivas quanto a 
eventuais restrições nas atribuições a serem concedidas, os Conselhos Regionais deverão 
adotar os modelos matriciais. Considerando a Lei 5.194/66, que regula o exercício das 
profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, da 
qual destacamos a alínea “b” do artigo 2º e alínea “d” do artigo 46. Considerando a Resolução 
nº 218/73 do Confea, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. Da qual destacamos os artigos 1º e 10. 
Considerando a Resolução nº 473/02 do Confea - Institui Tabela de Títulos Profissionais do 
Sistema Confea/Crea e dá outras providências da qual destacamos que o título de Engenheiro 
Florestal está cadastrado com o código 311-04-00. Considerando a Resolução Nº 1.007/03 do 
CONFEA, que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para 
expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras providências, da qual destacamos 
o artigo 4º, 14, 15, 16 e 17. Considerando a Decisão Normativa Nº 012/83 do CONFEA, que 
estabelece procedimentos a serem observados pelos Conselhos Regionais na análise de 
processos de registro profissional de diplomados no estrangeiro, da qual destacamos os itens: 
1, 2, 3 e 4. Considerando a Decisão Plenária PL-1333/2015 do CONFEA, que tem como 
ementa: “Revoga as Decisões Plenárias PL-0087/2004 e PL-1570/2004 e dá outras 
providências”. Considerando que as disciplinas cursadas atendem plenamente o elencado no 
anexo para a Engenharia Florestal, a Fls. 371 a 373 superando o mínimo de 3600 horas. 
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Considerando que o Processo encontra-se em ordem. Voto: Que seja atendida a solicitação do 
Profissional, concedendo-lhe o título de ENGENHEIRO FLORESTAL (código 311 – 04 – 00) da 
Tabela de Títulos do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02) e as atribuições previstas no art. 
7º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, para o desempenho das competências 
relacionadas no art. 10 da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. DECIDIU: 
Por conceder ao senhor Rui Pedro de Almeida Ribeiro, graduado em Engenharia Florestal, 
pela “Universidade Técnica de Lisboa”, com diploma revalidado pela Universidade de São 
Paulo, o título de ENGENHEIRO FLORESTAL (código 311 – 04 – 00) da Tabela de Títulos do 
CONFEA - Anexo da Resolução 473/02) e as atribuições previstas no art. 7º da Lei nº 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, para o desempenho das competências relacionadas no art. 10 
da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. Coordenou a reunião o 
conselheiro Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. 
Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea 
Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenki Nomi, Eng. Agr. Arlei 
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. 
Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Jose Renato Cordaço, Eng. Agr. José 
Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira,Eng. Agr. Juliana Maria Manieri 
Varandas, Eng. Agr. Julio Cesar Raposo de Almeida, Eng. Ftal. Karla Borelli Rocha, Eng. Agr. 
Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo 
Fumes, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patrícia Gabarra Mendonça, 
Eng. Agr. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agr. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Eng. Agr. 
Ricardo Victoria Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Taís Tostes Graziano, Eng. Agr. 
Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, 
Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. William Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.  
 
Cientifique-se e cumpra-se.  

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2018. 

 

 
Eng. Agr. Fabio Olivieri de Nobile 

Creasp nº 5062367008 
       Coordenador da Câmara Especializada de Agronomia 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


